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EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
EXTRATO DO TERMO DE PRORROGAÇÃO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
001/2025 – PE/CPL REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2025. 
CONTRATANTE: Município de Cristalândia do Piauí – Secretaria Municipal de 
Educação. 
CONTRATADA: FRANCA & CAVALCANTE ALIMENTOS LTDA (CASA FRANCA), inscrita no CNPJ 
nº 39.381.832/0001-30. 
OBJETO: Prorrogação da vigência do Contrato Administrativo nº 001/2025, 
referente ao fornecimento de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar, 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Cristalândia do Piauí – PI. 
VALOR GLOBAL: R$ 735.982,75 (setecentos e trinta e cinco mil, novecentos e 
oitenta e dois reais e setenta e cinco centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 e art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO DE PRORROGAÇÃO: 13 de fevereiro de 2026. 
NOVA VIGÊNCIA: 13 de fevereiro de 2026 a 13 de fevereiro de 2027. 
RECURSO FINANCEIRO: Tesouro Municipal – Secretaria Municipal de Educação – 
Elemento de Despesa 3.3.90.30.00 – Material de Consumo. 
SIGNATÁRIOS: 
CONTRATANTE: Fabiana de Oliveira Nunes Lemos 
CONTRATADA: Leniton Franck Nogueira França 
Cristalândia do Piauí – PI, 13 de fevereiro de 2026. 
 

  
  

  


